
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL  (CONSEF)

ACORDÃO JJF Nº 0194-04/10 1

A. I. Nº -  206891.0029/09-1
AUTUADO -  NESTLÉ BRASIL LTDA.
AUTUANTES -  MARCOS ANTÔNIO DA SILVA CARNEIRO,  PAULO CESAR DA SILVA  BRITO,

       JOAQUIM MAURÍCIO DA MOTTA LANDULFO JORGE e EUZIANE G. DA SILVA
ORIGEM -  IFEP COMÉRCIO
INTERNET -  15.07.10

4a JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0194-04/10

EMENTA:ICMS.EXTINÇÃODOPROCESSOADMINISTRATIVO
FISCAL. PAGAMENTO TOTAL DO DÉBITO. Nos termos do
art. 156, I do CTN extingue-se o crédito tributário com o
pagamento total do débito pelo sujeito passivo, ficando,
conseqüentemente, também extinto o processo
administrativo fiscal em conformidade com o art. 122, IV
do RPAF/99. Defesa PREJUDICADA. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração em lide foi lavrado em 14/12/2009, para exigir ICMS no valor histórico de R$
449.622,17, acrescido da multa de 60%, em decorrência da utilização indevidamente de crédito
fiscal de ICMS, nas operações interestaduais com base de cálculo fixada pela unidade federada de
origem, superior a estabelecida em lei complementar, convênios ou protocolo.
O autuado ingressou tempestivamente com impugnação ao lançamento do crédito tributário
conforme documento às fls. 106 a 125, vindo posteriormente a se manifestar, desistindo
expressamente da defesa apresentada, bem como renunciando a toda alegação de direito em que
a mesma se funda, com reconhecimento do débito em razão de sua adesão à anistia, à fl. 175.

Foram, também, juntados aos autos extratos de pagamentos gerados pelo SIGAT que confirmam a
efetivação do pagamento, de acordo com os documentos de fls. 171 e 172.

VOTO

O autuado ao reconhecer o débito indicado no presente Auto de Infração e efetuar o respectivo
pagamento, desistiu da defesa apresentada, tornando-a ineficaz, conforme previsto pelo art. 122,
IV do RPAF/BA. Em conseqüência, fica extinto o processo administrativo fiscal, nos termos do
art. 156, I do CTN e prejudicada a defesa apresentada, devendo os autos ser remetido à repartição
fiscal de origem para fim de homologação do pagamento e arquivamento do processo.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por,
unanimidade, considerar PREJUDICADA a defesa apresentada e declarar EXTINTO o Processo
Administrativo Fiscal relativo ao Auto de Infração nº 206891.0029/09-1, lavrado contra NESTLÉ
BRASIL LTDA. devendo os autos ser encaminhado a repartição fiscal de origem para fim de
homologação do pagamento e o arquivamento do processo.

Sala das Sessões do CONSEF, 13 de julho de 2010.

EDUARDO RAMOS DE SANTANA – PRESIDENTE

FRANCISCO ATANASIO DE SANTANA – RELATOR

PAULO DANILO REIS LOPES – JULGADOR


